
l\1UNICÍPTO DE ARARAQUARA 

DECRETO N2 11.860 
De 06 de dezembro de 2018 

Dispi5e sobre a abertura de r;rédito adicional 
especial no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos · Daae e dá outras 
providências. 

0 PREfEilO 00 MUNICfPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
ArtigO lQ da Lei Municipal nQ 9.431, de 06 de de1embro de 2018; 

DECRETA: 

Art. lQ Fica aberto no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos - Daae, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
1.309.971,22 (um milhão, trezentos e nove mil, novecentos e setenta e um reais 
e vinte e dois centavos), a título de ressarcimento mediante termo de cessão 
oneros<l de dados cadastrais junto à Prefeitura Munícip<ll, para utilização pela 
dutarquia de bases cadastrais físicas e fiscais do município de Araraquara, 
conforme demonstrativo abaixo: 

~·333."2i3~=~~~D~E[e'~'~'~'~M~E~N~T~O~'~D~TOR"--~'~D~M~O~DgE~Á~G~D~-A~--E~E~S~Ggo~T~0~====-~3. u~ GESTÃO DE TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE ~ 
'Õ3 .23 .01 --·-'GESTÃO DE TÉCNICA E OPERACIONAL 
FUNCIONAL PBOGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 

I 
, Des_envolvimento Op_eracional 

, 17.512.0006.2 Atividade 
17.512.0006 

17,S12.0006. 2. 009 :, t\__tiv_ de Desenvo_lvi01ento Opsr~cioi'a_l__ . R$ I 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3 3.90.93 J lndenilações e ~~_st1tuições -~--~ ·- I R$ 1.309.J:iÚ~ 
FONTE DE RECURSO 04- Recurso_;; Próprios da Administração Indireta-··--

Art. zq O crédito adicional especial autorizado no 
art. 1~ ;erá coberto com recursos provenientes de anulação pafCial de dotação 
orçamentária vigente, no volor de R$ 1.309.971,22 (um milh5o, tre1entos e nove 
mil, novecentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos), conforme 
demonstrativo aba1xo: 

[o3 DEPARTAMENTO AUTÓNÜMO DE ÁGUA E ÚGOTO 
. ·-·--

. . . . .. .. ·----g GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS· DAAE ---·---
·~- .01 .-G~_?TÃO DE ADMIN.i$T~_AÇf\O E FINANÇAS ___ 

FU CION L PROGRAMÁTICA 
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17 Saneamento .. ----· . ~ 
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1 m' __ .. L~an,eamento B~_si_c()_ Urbano 
. 17 512.000 Cesenvolvimento Administrativo ------
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f\..ful\ICÍPIO DE ARARAQUARA 

-----
I GESTÃO AMBIENTAL-

". -~--- . 

03.24 DAAE .. 
i GESTÃO AMBIEN_TAL 03.24.01 . . -----

:FUNCIONAL PROGRAMÁTICA .. - ---
'17 : Saneam::nto - ---- --" 
; 17.512 i Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão lnt_e_wada de Resíduos Sól_idos 
17.512.0009.2 Atividade 

----
17.512.0009.2.014 Ativ. Op. do Sistema de Resíduos Sólidos: R$ 59.971,22 
CATEGORIA ECONÓMICÀ.. -- -

---- - -- --

,. 
I Outros S~rviços Terceiros ."Pessoa Jurídica 

m I,,' : 3.3.90.39 59.971,22 .. , 
FONTE DE RECURSO i 04 Ro:)~:!rsos Próprios da Ad_~_~nistração Indireta . 

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional 
espec1al na Lei"º 9.138 de 29 de novembro de 2.017 {Plano Plurianual- PPA). 
Lei n~ 9.008 de 22 de junho de 2.017 (Lei de Diretrizes Orçament~rias- LDO), e 
na Le1 n~ 9.145 de 06 de dezembro de 2017 {lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 06 (seis) dias do mês de 
dezembro o de 2018 (dois mil e dezoito). 

- I 

Arquivada em livro próprio 

.P"blicado no Jornallooal "Folha da Cidade", tle Qointa-foira, 13/d•wnbro/IB- Ano XXXVHI -NO 9922. 
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